
 

                                                                        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

23/12/2019 

QUALIFAR SUS 

Foi publicada no Diário Oficial da União a Portaria nº 3.586, de 19 de dezembro de 2019, que contemplou mais onze municípios de Mato Grosso 

do Sul a receberem recursos do QUALIFAR-SUS, que é muito importante para investimento na estruturação da Assistência Farmacêutica Básica. 

São eles: Bela Vista, Coxim, Eldorado, Guia Lopes da Laguna, Itaquiraí, Laguna Carapã, Nova Alvorada do Sul, Pedro Gomes, Rio Negro e Sonora. 

MUNICÍPIO RECURSO DE INVESTIMENTO RECURSO DE CUSTEIO 

Rio Negro R$25.239,31 R$24.000,00 

Pedro Gomes R$29.092,64 R$24.000,00 

Laguna Carapã R$29.092,64 R$24.000,00 

Guia Lopes da Laguna R$29.092,64 R$24.000,00 

Sonora R$35.083,13 R$24.000,00 

Eldorado R$35.083,13 R$24.000,00 

Itaquiraí R$45.654,23 R$24.000,00 

Nova Alvorada do Sul R$45.654,23 R$24.000,00 

Bela Vista R$45.654,23 R$24.000,00 

Coxim R$45.654,23 R$24.000,00 

Ponta Porã R$60.816,00 R$24.000,00 

 

Para receber esse recurso, os municípios que constarem na lista de municípios habilitados deverão encaminhar devidamente  preenchido e assinado, 

por via eletrônica, o termo de adesão que ficará disponível no sítio eletrônico 

http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=52850  

  O prazo para o envio do temo de adesão é dia 25/12/2019 até 23h59min do horário de Brasília . 

OBS.: 

 Segue em anexo a Portaria para conhecimento. 

 Segue em anexo Perguntas e Respostas sobre a utilização do recurso QUALIFAR-SUS. 

 Segue em anexo o Termo de Adesão para envio no FORMSUS. 

Contato Coordenadoria Estadual de Assistência Farmacêutica Básica e Estratégica: 
cafsesms@gmail.com 

3318-1816/3318-1808/3318-1842 
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